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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Carazinho, 15 de dezembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor,

Ver. Rudinei Luiz Brombilla,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n° 147/14

Senhor Presidente:

Protocole N0 4 <;
Ho,., J1c:;;0

Pelo presente, encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei nO
147/14, desta data, que Autoriza o Município figurar como Interveniente-Anuente no

Contrato em que o BANRISUL irá firmar com o HCC, para apreciação sob Regime de

Urgência.

Exposição de Motivos:

Encaminhamos o presente projeto de lei, atendendo solicitação da direção

do Hospital de Caridade de Carazinho - HCC, no sentido de que o Prefeito, em nome do

Município de Carazinho, assine contrato de financiamento junto ao Banco do Estado do

Rio Grande do Sul - BANRISUL, na condição de interveniente anuente, prevista no

inciso 111,cláusulas 7.1 e 7.3 da cédula de crédito bancário, anexa ao projeto de lei em

comento.

Destacamos que o valor da Cédula de Crédito Bancário é de R$

1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), que serão disponibilizados através do

Fundo de Apoio Financeiro e de Recuperação dos Hospitais Privados, Sem Fins

Lucrativos e Hospitais Públicos - FUNAFIR, programa do governo estadual.

Os valores do financiamento ora sugerido subsidiarão o pagamento do 13°

salário aos funcionários do HCC, razão pela qual solicitamos a apreciaçã sob regime

de urgência.

Atenciosamente,

REN 'O SÜSS,
Prefeito.

JURlDDV



PROJETO DE LEI N° 147, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza o Município figurar como
lnterveniente-Anuente no Contrato em
que o BANRISUL irá firmar com o HCC.

Art. 1° Fica o Município de Carazinho autorizado a figurar como
Interveniente-Anuente no Contrato em que o Hospital de Caridade de Carazinho - HCC
irá firmar com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL, conforme minuta
que faz parte da presente Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2014.

REN SÜSS
Prefeito
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CÉDULA DECRÉDITO BANCÁRIO

lei nº 10.931 de 02 de agosto de 2004.

Número Vencimento final Valor
2014017030100041000002 10.12.2018 R$ 1.300.000,00

1- CREDOR: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, instituição financeira, inscrita

no CNPJ/MF sob o nº 92.702.067jOOOl-96, com sede na Rua Capjt~on~nhaJ 177, em Porto

Alegre/RS. / ,/ 'V

11- EMITENTE: HOSPITAL DE CARIDADE DE CARA2INHO, pes~ia, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 88.450.234/0001-81, com sede na Rua Genera~J nº 70, CEP99500-000, na
cidade de Carazinho/RS, por seus representantes legai~~SSinadOS.

IJI - INTERVENIENTE ANUENTE: MUNiCíPIO DE<tll~~,neste ato representado pelo Sr.
Prefeito Municipal abaixo assinado. V

IV - INTERVENIENTE ANUENTE: FUNDO 000 FINANCEIRO E DE RECUPERAÇÃO DOS

HOSPITAIS PRIVADOS, SEM FINS LUCr~ E HOSPITAIS PÚBLICOS - FUNAFIR, neste ato
representado pelo seu Presidente, ab ix~do.

CNPJIMF sob o n° 88.450.234 .3. acima qualificada.

Aos dez dias do mês de ~o do ano de 2018, a EMITENTEpagará ao BANRISULoU à sua
ordem, por esta CÉ~~'CRÉDITO BANCÁRIO,que juntamente com os extratos de conta
corrente e ou planilha, e ca cujo fica reconhecida como Título representativo da divida certa e
líquida, decorren~,tilização do crédito colocado à disposição da EMITENTEcom os
respectivos encargos pactuados nesta Cédula, com amortização na forma e prazos
estabelecidos por este instrumento, nos termos da Lei nº 10.931/2004, e demais legislações
vigentes.

1. O BANRISULabre à EMITENTEe esta aceita um crédito no valor de R$ 1.300.000,00 (Um
milhão e trezentos mil reais), em moeda corrente, que será colocado à sua disposição, em
conta corrente junto à Agência do BANRISUL,denominada Agência 0170 - Carazinho/RS, na

cidade de carazinho/Rs.~. ,0
(
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2. fORMA DE PAGAMENTO: A EMITENTE pagará o valor da divida ao BANRISUL em 36 (trinta e

seis) parcelas mensais e sucessivas, correspondendo cada uma delas as amortizações do capital

mais juros relativos ao principal da dívida (calculados conforme Sistema Francês de

Amortização) vencíveis nos dias 10 de cada mês, vencendo-se a primeira em 10.01.2016

comprometendo-se A EMITENTE a liquidar com a última parcela em 10.12.2018 todas as

obrigações decorrentes deste instrumento.

3. JUROS, EATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: Taxa de juros de 1,70% (hum virgula setenta por cento)

ao mês, sendo:

t - Taxa de juros de 0,85% (zero vírgula oitenta e cinco por C~O~I que capitalizados

mensalmente, corresponde a uma taxa efetiva de 10J69~% Ir a sessenta e nove por
cento) ao ano, de responsabilidade do Fundo de apoio Fi c I e de Recuperação dos
Hospitais Pnvados - FUNAF1R,conforme aprovado pell R s nº 001/2014 DO CONSELHO
DIRETORDO FUNAFIR,incidente sobre o saldo devecf~eis mensalmente, serão pagos
pelo FUNDO nas mesmas datas de venciment~~arcelas ou na liquidação deste

Instrumento. r ~
II - Taxa de 0,85% (zero vírgula o,tentE~r cento) ao mês, que capitalizados
mensalmente, corresponde a uma taxa ef 'va d 10,69 % (dez vírgula sessenta e nove por
cento) ao ano, incidente sobre o sal~e " exigíveis mensalmente, serão pagos pela
EMITENTEjuntamente com o pagam .to a parcelas, no vencimento ou liquidação deste

instrumento. / #'.

4. O EMITENTEautoriza o BAN~tS~ato, de forma irrevogável e irretratável a debitar em
qualquer espécie de conta e s soa física, inclusive em sua conta de registro, o valor das
parcelas acima referidas, compro endo-se a manter saldo disponível na data dos respectivos
vencimentos. Poderá, ai~e que através de solicitação expressa, optar por outra forma

de pagamento, no de~ operação.

S. Sobre a presen~ção incide o IOf, conforme legislação em vigor. O valor a ser cobrado

do IOF, encontra-se a disposição da EMITENTEna agência, através do extrato da operação de
crédito ou aviso de movimentação de cobrança.

6. Ainda, se pessoa jurídica será cobrada Tarifa de Operações de Crédito de Qualquer Natureza
_ CACe Tarifa de Registro de Processamento, por operação, cujos valores constam na Tabela
das Tarifas de Serviços Bancários, exposta em lugar de fácil visão nas Agências do Banrisul, bem
como na internet na página do Banco, no endereço www.banrisul.com.br a serem debitadas na
conta-corrente do EMITENTEno dia da liberação deste financiamento.

http://www.banrisul.com.br
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7. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS: A EMITENTE, em garantia do integral e
pontual cumprimento das suas obrigações decorrentes do presente instrumento, em caráter

irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 1361 :31º do Código Civil Brasileiro e pelo 932

do artigo 66-8 da lei 4.728/65, CEDEe TRANSFEREao BANRISUl a propriedade fiduciária e a

posse indireta dos direitos creditórios que a detém junto ao MUNiCíPIO DE CARAZINHO/RS,

através da SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE, em razão de serviços prestados no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS, os quais serão repassados diretamente ao BANRISUL pelo

Ministério da Saúde, que para esse fim é devidamente notificado.

E CARAZINHO/RS,

total" e irrevogável

NRISUL,dando-se por

7.1. INTERVENIENTEANUENTE: Comparece nesta Cédula o MU

através da SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE, para manif ta

anuência quanto a Cessão Fiduciária do crédito operada em f.
notificado, para os efeitos da lei.

7.2. OBRIGAÇÕESESPECIAIS:A EMITENTEcomprom:~~tificar o Ministério da Saúde,

cientificando-o da Cessão Fiduciária dos Direitos ~di~rios aqui referida, em favor do

BANRISUL,até a efetiva e integral quitação do eEés contratado por este instrumento,
comprometendo-se, ainda, a adotar todas a dilig1\rncias necessárias a propiciar o seu

recebimento pelo BANRISUL,em primeiro lue.oncorrência, abstendo-se da prática de
qualquer ato que possa obstar a aquisiçã. e ex cício dos direitos decorrentes da Cessão

instituída nesta Cédula. r1
7.3. o INTERVENIENTEANUENTEJ1tIJ~iPIO) desde já autoriza o Ministério da Saúde a

deduzir do teto financeiro que Ihe(~egmensalmente, a importância correspondente a cada

.parcela de amortização do em~ concedido, para pagar diretamente ao BANRISUL.

.7.4. A EMITENTEdeclara que:S::s cedidos são de sua exclusiva titularidade e encontram-

se livres e desembaraça~!l"iSqUer ônus ou gravames.

7.5. BANRISUL renu~ua faculdade de ter a posse direta sobre os documentos que

comprovam os B"j~ CEDIDOS, nos termos do artigo 35 da Lei nº 10;931/04. O(A)

EMITENTE,por sua vez, mantém os documentos que comprovam os DIREITOSCEDIDOSsob sua

posse direta, a título de Fiel DEPOSITÁRIO,obrigando-se a entregá-los em 48 (quarenta e oito)
horas quando, para tanto, solicitado pelo BANRISUL, declarando-se ciente de suas

responsabilidades civis e penais pela conservação e entrega desses documentos.

7.6. A EMITENTEse compromete, sob pena de vencimento antecipado, a não ceder ou onerar
em favor de terceiros os Direitos que ora são cedidos.

7.7. A presente cessão vigorará e permanecerá integra, desde a presente data até a

liquidação de todas as obrigações dota) EMITENTEdecorrentes do presente instrumento.(1
final
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8. DO INADIMPLEMENTO. Em não ocorrendo o pagamento nas datas aprazadas, conforme

pactuado no item I da Cláusula 3, responderá a INTERVENIENTEFUNAFIR por juros de mora no

percentual de 1% ao mês sobre o valor vencido, acrescidos da multa moratória de 2%.

8.1. INTERVENIENTE ANUENTE: Comparece nesta Cédula o FUNDO DE APOIO FINANCEIRO E

DE RECUPERAÇÃODOS HOSPITAIS PRIVADOS, SEM FINS LUCRATIVOS EHOSPITAIS PÚBLlCOS-

FUNAFIR, através do seu representante legal Sr. ALEXANDRE SILVEIRA NIQUE DA SILVA,

inscrito no CPF!MF sob nº 543.452.190-00, residente e domiciliado a Av, Cairu, 1217, bairro
Navegantes, CEP 90230-031 na cidade de Porto Alegre/RS, p~ ma2:ifestar sua total e
Irrevogável anuência quanto a cláusula anterior. / ~Y
9. São de inteira responsabilidade da EMITENTEas DESP~rentes desta garantia,

sejam de registro ou averbações, bem como as que li. B~ivar, visando a segurança, a

regularização e a realização de seus direitos cred1~ssim como quaisquer outras

decorrentes de exigências de qualquer natureza. ~

10. Na falta de cumprimento de quaisquer das riga~es assumidas, de forma individual ou
conjunta, pelo EMITENTE e INTERVENIENTE(S m parte deste instrumento, para com o
BANRISUL, ou no caso de ocorrência de qua uer s hipóteses enunciadas nos artigos 1.425 e
333 do Código Civil Brasileiro, poderá o B. nsiderar vencidas as obrigações assumidas
no presente instrumento e exigir . da dívida e a execução das garantias,
independentemente de aviso ou notific ~o j . lcia) ou extrajudicial, ou ainda:

forem alienados ou gravados, no t .g u parte, sem prévio consentimento do BANRISUL;
b) Se ocultarem fatos deles con ;.j . que produzam ou possam produzir depreciações dos
bens dados em garantia;
c) Se forem acionados ou os, desde que a ação ou execução afete em todo ou em
parte os bens dados em tia, considerando.se vencida a dívida e exigível seu saldo devedor
desde a data da citação inl . ,
dJ Se não for cum~i1! er das obrigações ou prazos previstos no presente instrumento;
e) Se inadimplirem th~l~r obrigação de quaisquer outros instrumentos firmados com o
BANRISUL;
f) Se for declarada a recuperação judicial ou extrajudicial ou se tornar-se insolvente;
g) Se sofrerem procedimento judicial ou extrajudicial que comprometa o cumprimento das
obrigações assumidas no presente instrumento;
h) Uma vez excedido o limite de crédito aberto ao EMITENTE;
i) Se tiverem seus nomes inscritos no Cadastro de Emitentes de Cheque sem Fundos;

11. Em caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações estipuladas neste instrumento,
notadamente o não pagamento, no respectivo vencimento de quaisquer importâncias devidas
pelo(a) EMITENTE, passará a incidir, sobre o débito, "comissão de permanência" que será
calculada à maior taxa de mercado do dia do pagamento. Alternativamente, a critério do
BANRISUL, poderão ser cobrados juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por
cento), esta sobre o principal e acessórios do débito, ambos a título de mora, não cumulados
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com a coml$sao de permanência, até a sua definitiva liquidação, sem prejuízo das demais
sanções contratuais e legais cabíveis.

12. Nas hipóteses de inadimplemento de quaisquer obrigações, ou de vencimento antecipado,
na forma prevista neste instrumento, a EMITENTE pagará imediatamente, o saldo devedor e
demais encargos, sob pena de constituírem-se, em mora, independentemente de aviso ou
notificação judicial ou extrajudicial por parte do BANRISUL.

13. Uma vez vencida, ordinária ou extraordinariamente, o presente instrumento, a EMITENTE

pagará o saldo devedor, acrescido de todos os encargos devidos~ta ~édula, no prazo de
24(vinte e quatro) horas. / ~Y
14. O EMITENTEsatisfará, incontinenti, por sua conta todas ~s que o BANRISULfizer
para a segurança e regularidade de seus direitos aqui regula.~inda, fica estabelecido que a
EMITENTE,caso descumpra qualquer obrigação do P\~e instrumento, pagará a cláusula
penal irredutível de 10% (dez por cento) sobre os,~ s em mora, sejam eles, principal,
acessórios, encargos ou demais despesas de cobrr' ,

15. O não exercício por parte do BANRISULB' ,)er direitos ou faculdades que lhe são
assegurados por Lei ou em decorrência do justad neste instrumento, assim como qualquer
tolerância para com o(a) EMITENTE,nã~~tewiá em novação do aqui estabelecido, nem em
renúncia desses direitos ou faculdades'Verão ser exercidos a qualquer tempo.

16. É facultado ao BANRISULcedP.r'll':::"dito e garantias a terceiros, independentemente de
prévia notificação ala} EMITE~

16.1. O Cessionário do crédit~mos desta cláusula, ficará automaticamente sub~rogado
nos poderes e direitos ou\~ ao BANRISUL,no presente instrumento,

17. É assegurado ~E, em caso de portabilidade, na forma do disposto em Resolução
do CMN/Banco tr do Brasil; a liquidação antecipada, desde que haja solicitação ao
BANRISUL.

17.1. Nas operações pré-fixadas, em conformidade com Resolução do CMN jBanco Central do
Brasil, na hipótese de liquidação antecipada das obrigações decorrentes deste instrumento, o
valor do debito será calculado utilizando a taxa de juros pactuada neste instrumento.

17.2. Nos demais casos, não se tratando de empresas definidas em Resolução do CMN/Banco
Central do Brasil, e devido pelola} EMITENTE ao BANRISUL tarifa de L1QUIDACAOANTECIPADA .0
no percentual de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor da operação, considerando o ;' L
prazo de amortização remanescente, apurados na data da liquidação da operação. ~ I

I "J-" V
s
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18. A EMITENTE,sendo pessoa física, microempresa e empresa de pequeno porte, declara que,
previamente à contratação da operação de crédito objeto deste instrumento, foi informado
acerca do Custo Efetivo Total- CET- da operação, expresso na forma de taxa percentual anual,
bem como dos fluxos (fórmula) considerados no cálculo do CET.

19. DA DECLARAÇÃODE CONHECIMENTO PRÉVIO DAS cLÁUSULAS - A EMITENTE declara, para

todos os fins de direito que teve prévio conhecimento das cláusulas deste Título de Crédito, por
período e modo suficientes para o pleno conhecimento das estipulações previstas, as quais
reputam claras e desprovidas de ambiguidade, dubiedade ou contradição, estando ciente dos
direitos e das obrigações previstas neste Título. ~

20. DA LIBERAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO BANCO CENTRA/ ~ ~ EMITENTE autoriza o

BANRISUl a transmitir ao Banco Central do Brasil, informa-ç'~~~~ operações decorrentes
deste Titulo, com vistas a alimentar o cadastro do S~te~ntral de Risco de Crédito -
SISCRCdaquela ~nstituiÇãO, que e passível de acesso Po~stituições financeiras.

21. ATUAlIZAÇAO DE ENDEREÇO • Fica obriga ~~ENTE a manter seus endereços
atualizados junto ao BANRISUl, devendo com icar, o prazo de 48 horas, por meio de
declaração firmada, qualquer alteração de e emais dados da qualificação.

22. DAS DISPOSiÇÕESSOCIOAMBIENTA~ NTE declara que respeitam nesta data e que
respeitarão, por toda a vigência desta é I a legislação e regulamentação relacionadas à
saúde e segurança ocupacional, a~,.ej ", ente, bem como declara que suas atividades não
incentivam a prostituição, tamp ':&0 ti am ou incentivam mão de obra infantil e/ou em
condição análoga à de escra~o' qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em
especial, mas não se limita ,', 'direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim
declaradas pela autoridade comp . nte ("legislação Socioambiental") e que a utilização dos
valores objeto desta Céd~mPlicará na violação da Legislação Socioambiental.

23, Todas as Obrigaç~rrentes desta cédula serão satisfeitas na Agência 0170 - Carazinho
- do BANRISUL, ifl~O CNPJ/MF sob n' 92.702.067/0033-73, com endereço na Avenida

Flores da Cunha, nº 1551, na cidade de Carazinho/RS, ou em outra que o BANRISUldeterminar.

24. CANAIS DE COMUNICAÇÃO E MEDIAÇÃO OE CONFLITOS: Para sugestões, reclamações e

solução amigável de eventuais conflitos decorrentes do presente Instrumento, a EMITENTE
poderá dirigir.se à sua agência. O BANRISUldisponibiliza, também, sua Ouvidoria que atende
em dias úteis, das 09h às 18h (0800.6442200), Serviço de Atendimento ao Consumidor
(0800.6461515) e Deficientes Auditivos/Fala (0800.6481907).

25, A EMITENTEdeclara, expressamente, que leram com antecedência o presente instrumento,

estando de acordo com todos os seus termos. (\ ~

\ \u i ~J/t6

\ /
'J
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26. Para qualquer ação decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro de Poi1:o AJegrejRS,

com renúncia expressa de qualquer outro, ressalvado ao BANRISUl, o direito de optar pelo foro
da EMITENTE.

Esta Cédula é emitida em tantas vias quanto forem os subscritores, além da via do aANRISUl,
sendo apenas esta negociável.

Carazinho/RS, 08 de dezembro de 2014.

HOSPI L DECARIDAD DECAR liNHOrÀ,
CNPJ/MF.88.450.234/0 01- 'V

,~.,,'''~""~,.:f!i
FUNDO DEAPOIO FIN~N O EDE RECUPERAÇÃODOS HOSPITAIS PRIVADOS, SEM FINS
LUCRATIVOS EH~~ .1ICOS - FUNAFIR

INTERVE lENTEANUENTE:

MUNICíPI

Pejo Sr. Re ato Suss
Prefeito Municipal

CPF/MF: 006.564.610-04

7
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ANEXOI
CEB/HOSPITAIS N' 2014017030100041000002

TERMO OENOTIFICAÇÃO OECESSÃOCRÉOITO

HOSPITAL DE CARIDADE DE CARAZINHO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

88.450,234/0001-81, com sede na Rua General Câmara, n' 70, CEP 99500-000, na cidade de

Carazinho/RS, vem por meio da presente Notificação Extrajudicial trazer ao conhecimento desse
Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Carazinho/RS, perante o qual é
titular de crédito proveniente do Sistema Único de Saúde-5US, que o referido crédito foi CEDIDO para o

Banco do Estado do Rio Grande do Sul-BANRISUL, por conta do mútuo<.R.e dinheiro contratado nesta

data, no valor de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil ~e i I ~~ amortizado em 36
parcelas mensais de R$ 46.659,07 ( Quarenta e seis mil seiscent enq nta e nove reais e sete
centavos), a serem informadas pejo BANRJSUlS.A. ~
Com a presente Notificação e consoante o instrumento de cr' . o nl! 2014017030100041000002,
firmado em 08/12/2014, os recursos referentes ao crédito~edido pe otificante, devem, até o dia 10
(dez) de cada mês, e assim, sucessivamente pelo prazo de t , serem repassados para o Banco
BANRISULS.A., nos exatos valores que vierem a ser infor~s' ensalmente, até que ocorra a quitação
do referido mútuo, consubstanciado na Cédula que se~p 'a, e que integra esta Notificação para
todos os fins de direito, para que seja cumprido na fo . a e do como pactuado.
O crédito poderá ser efetuado pelo Ministério, excep ,ai nte, em data posterior, caso ocorra atraso
ou bloqueio na liberação do processamento doe. ncelfo do Fundo de Saúde ao qual a notificante
esteja vinculada. A Notificante compromete-se abster e da prática de qualquer ato que possa obstar
à execução da presente cessão. @
A cessão fiduciária de direitos creditórios ui rida foi efetuada com base nas disposições do art.
1361,91~,do Código Civil Brasileiro, . . tin óbice de natureza legal à sua formalização, estando
o Banco do Estado do Rio Grande do I A. sub-rogado nos direitos e ações de credor perante esse
Ministério da Saúde.

para receber diretamente do M'" '.:a Saúde os créditos que lhe foram cedidos, os quais deverão
ser depositados na agência 0170 - zinho/RS, conta-corrente nº 06.012796.1-6.
Form I ado o presente Ter o m três vi' s'l

" v~ Carazinho/RS, 08 de dezembro de 2014.

TESTEMUNHAS:

Nome: RENATABONAMIGO POZZER Nome: DIEISONNICKHORN
CPF/MF: 00998B78006 CPF/MF: 01370548079
Esta Secretaria Municipal de Saúde autoriza o desconto da parcela até o limite de 30% da média mensal,
enquanto viger o contrato de prestação de serviços e houver faturamento suficiente para cobertura do
valor pactuado.

INTERVENIENTEANUENTE- MUNlCfpJO DECARAZINHOjRS
PREfEITO MUNIClPAL- RENATO SUS5
CPF/MF: 006,564,610-04

8
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DECLARAÇÃO

HOSPITAL DE CARIDADE DE CARAZINHO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ

88.450.234/0001~81, com sede na Rua General Câmara, nº 70, CEP 99500-000, na cidade de
Carazinho/RS, DECLARA, para fins da não incidência do Imposto sobre Operações Financeiras _
IOF, prevista no inciso XV do art. 8º do Decreto 2.219, de 02.05.97, sobre as. operações de
crédito contratadas junto à agência nQ0170 - CARAZINHO/RS, do BANRISUl, que:

I. preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: I'~
a) é reconhecida como de utilidade pública federal e e~d~ oi do Distrito Federal ou

municipal; \'V.
b) é portadora do Certificado de Entidade de Fins Fll.;ntr~cos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Serviço Social; •

c) promove assistência social beneficente, i~s:ea.educacional ou de saúde, a
menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; "- ,

d) não percebem seus diretores, conse6ifo~- ios, instituidores ou benfeitores,
remuneração e não usufruem vantagens ou bene cios _ualquer título;

e) aplica integralmente seus recursos n utenção e desenvolvimento de seus
objetivos sociais; r\

f) apresenta, anualmente, ao Co~acional de Seguridade Social relatário
circunstanciado de suas atividades; ~

g) adota os procedimentos prev to n alíneas "c", "d", "e" e "g" do 9 2º do art. 12 da
Lei 9.532, de 10 de dezembro de 17:,~

11 - O signatário é repre ~gal desta entidade, assumindo o compromisso de
informar a essa instituição i e. i ta, nte, eventual desenquadramento à presente situação e
está ciente de que a falsidade restação destas informações, sem prejuízo do disposto no
art. 32 da Lei nº 9.430, de 27 de ezembro de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela con , às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,
relativas à falsidade id lá a (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária
(art. l' da Lei n' ~ de dezembro de 1990).

CARAZINHOjRS, 08 de dezembro de Z014.

EMITENlJ:

'~

HOSP AL DECARID

CNPJjMF: 88.450.234
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